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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo em Goiás 

 

Processo nº TC 033.680/2011-6 

Interessados: Departamento Nacional do Serviço Nacional de 
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D E S P A C H O 

 

 

 

 

     Considerando a oposição de embargos de declaração em face do Acórdão 
5666/2013-1ª Câmara, enviem-se os autos ao Relator, Exmº. Sr. Ministro AUGUSTO SHERMAN 
CAVLACANTI. 

     
             

Secex-GO, 30/09/2013. 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Paulo Henrique Nogueira 

Secretário  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

   
 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50620780.
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